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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

 

Recibo de Documentos 

    

Declaro que nessa data recebi o relatório 004/2017 de Análise Preliminar de Prestação de 
Contas, referente ao processo n° 23068.000946/2015-81 em nome da FUCAM, para 
apresentação de manifestação desta Fundação quanto aos apontamentos neles constantes, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento do Relatório. 

Declaro ainda que tomei ciência nesse ato de que o silêncio da Fundação implicará no 
andamento do trâmite processual na forma em que o processo se encontra, o que pode vir a 
gerar multas ou devoluções de valores ao erário. 

Vitória, 	de 114'5.° de 2017. 

Nome: SOA,l/ Q/l--- 	64a19—Ç 

CPF.  

Av. Fernando Ferrari 514 - Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
E.mait: dcc.proad@ufes.br  - Tel: 27 4009-2769 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 20 de abril de 2017 

OF. 240/2017-D( C/PROAD/UFES 

À. 

FUNDAÇÃO DE APOIO CASSIANO ANTÔNIO DE MORAES - FUCAM 

Assunto: Prorrogação de prazo 

Em atenção ao Memorando N°  019/2017-FUCAM, protocolizado sob o número 
23068.722064/2017-32, fica autorizado o prazo de 20 dias a contar da presente data para a 
entrega dos seguintes relatórios de prestação de contas: 

Contrato 111/2006 — Processo 23068.011909/2006-16 - Prestação de serviços de gerenciamento 
dos recursos do Pro. Desenv. De Ensino de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas. 

Contrato 031/2015 — Processo 23068.000946/2015-81 - PRESTAÇÃO DE APOIO POR PARTE DA 
CONTRATADA AO PROJETO DE PESQUISA "CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA SOBRE DROGAS DO 

ESPÍRITO SANTO: UMA EXPERIÊNCIA INTERINSTITUCIONAL E INTERSETORIAL VITÓRIA E VILA VELHA" 

Na oportunidade, informa-se que o site do DCC pode ser acessado em www.contratos.ufes.br. 
O objetivo do site é o de conferir transparência aos contratos da UFES e estimular o controle 
social do uso dos recursos públicos. Adicionalmente, há no site informações que podem 
contribuir para esclarecer dúvidas do público em geral, dos gestores e fiscais de contratos. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Divisão de Prestação de Contas/DCC nos telefones 
(27) 3335-2551 ou 2724, preferencialmente com a Servidora Margarete Souza, e-mail. 
dec.proad@ufes.br. 

A zon: 

Oiretog do Deviirttiniento tit COWTaittS :(>12tr'êtii0,, 

N." 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc Proadtifes.br  - Te!: 55-27-4009-2232/ 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

h D reter a da DiviAo de Controle de Prestação de Contas 
er Mora Margaree de Souza  

Par ciência e demais registros. 

Em, 20 de abril de 2017 

Hélcio Ferreira Pir to 
DirE tor do )Epartamento de Contratos e Convênios 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campos Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
e-mail: dcc.proad®.ufes.br - Tel: 27 4009-2232 
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Universidade Federal do Espirito Santo 

Número do Processo : 	23068.728667/2017-48 	Documento Origem .: 

Data de Abertura : 	16/05/2017 	 Hora : 10:10.23 

Procedência : 1.05.01.10.07.00.00 - Departamento de Contratos e Convênios - DCC/PROAD 

Interessado : 	1.05.01.10.07.00.00 - Departamento de Contratos e Convênios - DCC/PROAD 

Tipo de Documento: 	Protocolado 

Assunto: Solicitação 

Resumo Assunto: 
	

Ref. Memo n. 001/2017 PC FUCAM - Solicitação de pazo de 30 dias a 
partir da data do referido Memo. para que possam E ntregar o 
Relatório Preliminar de Prestação de Contas do Projeto 43 e 152. 



UCAM 
FEICAÇA9 CE ,IPO!C CASSIANfl ANTON12 MIHMS 

MEMO N. 001/2017 PC FUCAM. 

Vitória/ES, 15 de maio de 2017. 

Ao limo Sr. 

Hélcio Ferreira Pinto 

Chefe Departamento de Contrato e Convênios - DCC. 

Referência: solicitação de prazo. 

Prezado Senhor, 

Devido à inúmeras demandas de serviços, solicitamos prazo de 30 (trir ta) dias, a partir da data 
deste documento, para que possamos entregar Relatório Preliminar de Análise de Prestação de 

Contas, referente aos processos descritos abaixo: 

Relatório Preliminar de Análise de Prestação de Contas n.  60/2016 Processo n. 
23068.011909/06-16 — Contrato n. 111/2006 — Projeto de Desquisa: "Projeto de 
esenvolvimento do ensino de Pós Graduação em Ciências Fisiológicas' — Projeto n. 043. 

Relatório Preliminar de Análise de Prestação de Contas n. 004/2017 Processo n. 
23068.000946/2015-81 — Contrato n. 031/2015 — Projeto de pesquisa: "Centro Regional de 

Referência sobre drogas do Espírito Santo: uma experiência interinstitucional e intersetorial 
Vitória e Vilha — Projeto n. 162. 

Atenciosamente, 

izabel Mariane 	Bighi 

Gerente Financeira FUCAM. 

FUNDAÇAO DE APOIO AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO "CASSIANO ANTÔNIO ./IORAES" 
Av. Marechal Campos, n.° 1355— Santa Cecilia — Vitória/ES — CEP 29.043-260. 

Tel: (27) 3335-7115 — CNPJ: 03.323.503/0001-96 — E-mail: compras@fahucan.org.br  

ID 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 17 de maio de 2017. 

OF. 266/2017-DCC/PROAD/UFES 

À FUCAM 

Assunto: Resposta a solicitação de prorrogação de prazo para resolução de pendências referentes à prestação 
de contas. 

Informa-se que, conforme orientação da Diretoria do DCC fica concedida a prorrogação de paz° para 

resolução das pendências referentes à prestação de contas dos projetos referentes aos contratos 111/2006 e 

031/2015 até o dia 15/06/2017. 

Quaisquer dúvidas, favor contatar o servidor Joceli Javarini, por meio do ramal 4569, preferencialmente no 

horário de 08:00 às 16:00 horas. Contatos também podem ser efetuados por meio do e-mail 

joceli.javarini@ufes.br  

Atenciosamente. 

 

Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 

PROA Da1 FES 

Av. Fernando Ferrari, 514 — Goiabeiras — Vitória - ES - Basü 
CEP 29075-910 — e-mail: dccereitoria.ufes.br  — Tel: 55-27-4009-2232/ 2795' 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Ao servidor Jazan Mageski, 

Para análise da prestação de contas e emissão do Relatório Final, uma vez que 
o prazo para resposta à Análise Preliminar venceu em 15/06/2017, sem 
manifestação por parte da Fundação de Apoio. 

Em 20 de jun. :, de 2017. 
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UFES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

N. 029/2017 
RELATÓRIO FINAL DA ANÁLISE FINAL 	 Vitória/ES 

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL. 

1 - HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência: Análise relativa à prestação de contas do contrato n.° 031/2015. 

Processo: 23068.000946/2015-81. 
Assunto: Prestação de apoio por parte da contratada ao Projeto de Pesquisa extensão "Centro 
Regional de Referência sobre drogas do Espirito Santo: Uma Experiência Interinstitucional e 
Intersetorial Vitória e Vila Velha". 
Origem do Recurso: Recursos da União, Termo de Cooperação Ufes X SENAD-MJ. 
Valor do Contrato: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Vigência dos Instrumentos contratuais: 28/04/2015 a 28/04/2016. 
Fundação de Apoio: 	FAHUCAM - Fundação de Apoio ao Hospital Universitário Cassiano 

Antônio Moraes. 
Coordenador: Prof Marluce Miguel Siqueira, CPF: 451.076.107-49, SIAPE: 0297466. 

Fiscal: 	Servidora Maria Cristina Ramos, CPF: 525.418.947-91, SIAPE: 6295294. 
Ordenador Despesas: Pror Gláucia Rodrigues de Abreu, CPF: 776.847.457-00, SIAPE: 

1172974. 

Data limite para entrega da Prestação de Contas: 27 de junho de 2016, conforme disposto 
na cláusula quarta, item j "... disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o término da vigência do contrato..." (contrato 31/2015, fls. 133, vol. 01). 

Data em que ocorreu a entrega da Prestação de Contas ao DCC/PROAD: em 28 de junho de 
2016, cf. despacho às fls. 160, vol. 01. 

2- ESCOPO 

A análise da prestação de contas foi realizada: 

Considerando as Resoluções n° 25/2012, n° 39/2014 e n° 11/2015 (CONSUNI) e 
legislações pertinentes, bem como o disposto no contrato n° 31/2015, Cláusula quarta, 
item "j", que diz: 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São atribuições da contratada: 
(...1 j) Prestar contas parciais, ou disponibilizar quaisquer informações quanto ã execução do presente 
sempre que solicitado pela UFES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do PROJETO, 
disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o termino da vigência do 
contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo a indicação, se for o caso, do 
número de ordem do certame licitatório, da data de publicação do seu extrato e do repertório que 
publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do documento fiscal relativo 
operação; 

Considerando que todo dispêndio financeiro com os gastos efetuados na execução do 
projeto, deve ser feito mediante a solicitação do gasto pelo coordenador do projeto, a 
autorização do gasto pelo ordenador de despesas, e o atesto do fiscal do contrato no 
documento comprobatório do gasto, conforme determinação no artigo 12 da Resolução 
n° 39/2014-CUn, que diz 



UFES 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 12. A autorização de pagamento de despesas será solicitada pelo Coordenador do Projeto de Curso 
ao ordenador de despesas, não podendo ser efetuado o pagamento sem que: 

O ordenador de despesas as tenha autorizado; 
O respectivo bem tenha sido entregue ou o respectivo serviço tenha sido executado, conforme 

atestado pelo fiscal do contrato; 
Haja previsão para a despesa no Plano de Aplicação referido no inciso IV do Art. 6.° desta Resolução. 

Parágrafo único. O pagamento a servidores desta Universidade somente poderá ocorrer se previsto no 
Plano de Trabalho do Projeto de Curso e em seu Plano de Aplicação. 

E no artigo 10 da Resolução n° 11/2015-CUn, que diz: 

Art. 10. A autorização de pagamento de despesas será solicitada pelo Coordenador Administrativo do 
projeto ao Ordenador de Despesas, não podendo ser efetuado o pagamento sem que: 

O ordenador de despesas as tenha autorizado; 
O respectivo bem tenha sido entregue ou o respectivo serviço tenha sido executado, conforme 

atestado pelo fiscal; 
Haja previsão para a despesa no Plano de Aplicação referido no inciso III do Art. 6.° desta Resolução. 

Considerando a obrigatoriedade da identificação com referência ao titulo do projeto e 
número do contrato, no corpo dos documentos comprobatórios dos gastos, conforme 
disposto na letra "c" do item "I" do Anexo I da Resolução n°. 38/2012-CUn, que diz: 

c) as despesas serão comprovadas mediante cópias dos documentos originais fiscais ou equivalentes, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem 
emitidos em nome da Fundação de Apoio executora, devidamente identificados com referência ao titulo e 
número do convênio e ou contrato; 

Considerando a obrigatoriedade de pesquisa de preço com apresentação de 03 (três) 
orçamentos para melhor gestão, conforme disposto no artigo 57 da Portaria 
Interministerial CGU/MF/MP n° 507/2011, que diz: 

DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
Art. 57. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as entidades privadas sem fins lucrativos 
deverão reali7ar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade. 

Considerando o disposto na letra "a" do item "I" do Anexo I da Resolução n°. 38/2012-
CUn, que trata da informação contábil: 

a) as informações contábeis devem apresentar-se de forma a atender às características qualitativas e 
quantitativas em seus atributos que tomam as demonstrações contábeis úteis para os usuários: 
compreensibilidade, relevância, confiabilidade e comparabilidade (Resolução n°. 1.121/2008, do 
Conselho Federal de Contabilidade); 

Considerando que a técnica utilizada para análise foi por amostragem, e assim 
apresentamos a análise da prestação de contas final. 

3 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

3.1 DADOS BÁSICOS DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 

Fundação de Apoio: FAHUCAM 	— 	Fundação 	de 	Apoio 	ao 	Hospital 
Universitário Cassiano António Moraes 

Processo: 23068.000946/2015-81 

Objeto: Prestação de Apoio ao projeto de Pesquisa Extensão 
"Centro Regional de Referência sobre drogas do Espirito 
Santo: 	Uma 	Experiência 	Interinstitucional 	e 
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Intersetorial Vitória e Vila Velha". 

Projeto Básico: Encaminhado "ad referendum", pela Chefe do Depto de 
Enfermagem - CCS/Ufes em 06/02/2015. Fls. 04 a 63, 
vol. 01. 

Projeto básico de contratação da Fundação de 
Apoio (Res. 53/2013, art. 6.°): 

Fls. 70 a 80, vol. 01. 

Justificativa da escolha da Fundação de Apoio: FAHUCAM - Fls. 74 a 75, e fls. 87 a 89, vol. 01. 

Justificativa 	Institucional 	pela 	Pró-Reitoria 
pertinente: 

Pela Pró-reitora de Extensão em 19/02/2015, fls. 66, 
vol. 01. 

Planilha de orçamento/aplicação do Projeto 
Inicial: 

Fls. 79 a 80, vol. 01. 

Planilha de custos operacionais: Fls. 82, vol. 01 - FAHUCAM R$ 40.000,00. 

Pesquisa de Preços de outras Fundações de 
Apoio: 

Fls. 83, vol. 01 - FEST - R$ 46.000,00. 

Manifestação por parte do DCF quanto à 
existência de dotação orçamentária: 

2015ND000727, de 08/04/2015, Vir. R$ 394.100,00, 
fls. 120, vol. 01. 
Autorização de empenho em 09/04/2015,no vir. De R$ 
394.100,00, 	fls. 121, vol. 01. 
2015NC000025, de 09/04/2015, VII-. R$ 394.100,00, 
fls. 122, vol. 01. 
2015ND000769, de 16/04/2015, vir. R$ 394.100,00, 
fls. 123, vol. 01. 

Total de receita arrecadada: 
Total da Aplicação Financeira: 

R$ 400.000,00 
R$ 400.000,00 Fls. 141 a 142, vol. 01 

Registro do projeto pela Pró-Reitoria pertinente 
(Res. 53/2013, art. 6.°, V): 

Cadastro no SIEX n° 401094, fls. 114 a 116, vol. 01. 

Declaração 	de 	não 	infringência 	do 	limite 
constitucional de remuneração previsto no art. 
37, inciso XI da Constituição Federal, podendo 
ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa. 
(Documento exigível a partir de 02/12/2015): 

Ausente. 

Certificação de Regularidade de Prestação de 
Contas Anual junto ao 	Ministério 	Público 
Estadual - MPES SICAP (Res. n.° 38/2012): 

Ausente. 

Certificado 	de 	Utilidade 	Publica 	(Caso 	a 
Fundação for de Utilidade Pública): 

Ausente. 

Relatório técnico/acadêmico (Res. 24/2008 - 
CONSUNI, art. 	14/ Res. 	11/2010 - CEPE, 
art.78/ Res. 25/2012 - CONSUNI, art. 5.°, 
Parágrafo único e art. 18): 
* Em casos nos quais o projeto contar com o 
apoio de uma agência de fomento, é facultado 
ao Coordenador do projeto utilizar para este 
fim o mesmo relatório utilizado para a agência 
de 	fomento 	(Resolução 	25/2012, 	art. 	18, 
parágrafo único): 

Fls. 	161 	a 215, 	vol. 	01 	(não numeradas, 	e 	sem 
assinatura. 

Aprovação 	do 	Relatório 	Acadêmico 	pelo 
Colegiado Tutelar do Curso (Res. 11/2010 - 
CEPE, art. 78):  

Ausente. 

Relatório 	da 	Gestão 	Financeira 	do 	Curso 
emitido pelo Coordenador do Projeto (Res. 
11/2010 - CEPE, art. 80):  

Ausente. 

Aprovação do Relatório da Gestão Financeira 
do Curso do Colegiado Tutelar, do Conselho 
Departamental e do Conselho Universitário 

Ausente. 
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(Res. 11/2010 - CEPE, art. 80): 

Declaração de Realização dos objetivos a que 
se propunha o instrumento: 

Ausente. 

Relação do Corpo Docente, incluindo dados de 
formação acadêmica de graduação e Pós- 
graduação (Res. 11/2010 - CEPE, art. 55): 

Relação de Servidores e Acadêmicos que Atuarão no 
Projeto, fls. 84, vol. 01. 

Termos 	de 	Concordãncia 	assinados 	pelos 
docentes do Curso (Res. 11/2010 - CEPE, art. 
55): 

Ausentes. 

"Curriculum 	vitae" 	dos 	docentes 	que 	não 
pertencerem ao quadro docente da UFES, 
preferencialmente na Plataforma Lattes (Res. 
11/2010 - CEPE, art. 55): 

Ausentes. 

Cópia dos diplomas/certificados dos docentes 
que não pertencerem ao quadro docente da 
UFES (Res. 11/2010 - CEPE, art. 55): 

Ausentes. 

Relação de servidores da UFES autorizados a 
participar do projeto, identificados por seus 
registros funcionais, com a carga horária e o 
valor 	da 	bolsa 	concedida, 	se 	for o 	caso 
(Resolução 25/2012, art. 5.0, V): 

Fls. 84, vol. 01, relação dos servidores (docentes) SEM 
as informações: Registro funcional, carga horária e 
valor da bolsa concedida. 

Relação de acadêmicos da UFES autorizados a 
participar 	do 	projeto, 	identificados 	pelo 
número do CPF ou matrícula, com a carga 
horária e o valor da bolsa concedida, se for o 
caso (Resolução 25/2012, art. S.°, VI): 

Fls. 	84, vol. 	01, relação dos acadêmicos SEM as 
informações: CPF ou n° matricula, carga horária e valor 
da bolsa concedida. 

3.2 APROVAÇÕES: 

Decisão do Departamento Proponente, nos 
projetos coordenados junto a Centros de 
Ensino: 

"... 	encaminhar 	ad 	referendum 	para 	as 	devidas 
providências o projeto...", 06/02/2015, fls. 02, vol. 01. 

Decisão 	do 	Conselho 	departamental 	do 
Centro 	proponente 	e/ou 	pró-Reitoria 
competente: 

"A PROEX ad referendum do Conselho Departamental" 
em 12/02/2015, fls. 64, vol. 01. 

Decisão da Câmara ou órgão, nos casos de 
projetos coordenados junto a Pró-Reitoria: 

Parecer do diretor do DGE/PROEX favorável à aprovação 
do presente projeto pela Câmera de Extensão da PROEX, 
em 19/02/2015, fls. 65, vol. 01. 

Parecer da Procuradoria Federal: Parecer 	n° 	126/2015/AGU/PGJ/PF-UFES, 	de 
18/03/2015, fls. 108a 111, vol. 01. 

Ato de Dispensa e Ratificação: Fls. 117, vol. 01, em 23/03/2015. 
Publicação do Ato de Dispensa e Ratificação: Extrato de Dispensa de Licitação n° 215/2015, publicado 

no DOU, fls. 54, de 26/03/2015. 
Ato de Aprovação e Ratificação: Fls. 128, vol. 01, em 22/04/2015. 	

___ 

3.3 DADOS DO CONTRATO: 

N°. do contrato:  31/2015, fls. 132 a 142, vol. 01. 
Objeto: Clausula ia "a Prestação de Apoio por parte da CONTRATADA ao 

Projeto 	de 	Pesquisa 	extensão 	"Centro 	Regional 	de 
Referência 	sobre 	drogas 	do 	Espírito 	Santo: 	Uma 
Experiência Interinstitucional e Intersetorial Vitória e Vila 
Velha"", fls. 132, vol. 01. 

Data da assinatura: 28/04/2016, fls. 140, vol. 01. 
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Data da publicação no DOU: 30/04/2015, folha 74 DIO, fls. 143, vol. 01. 

Vigência: 28/04/2015 a 28/04/2016. 

Valor: R$ 400.000,00 

Origem dos recursos: Recursos da União, Termo de Cooperação Ufes X SENAD-
MJ 

Plano de Aplicação: Planilha de Receitas e Despesas, fls. 141 a 142, vol. 01. 

Coordenador: Marluce Miguel de Siqueira 

Ordenador: Glaucia Rodrigues de Abreu 

Fiscal: Maria Cristina Ramos 

Responsabilidades da Fundação de Apoio: Cláusula Quarta do contrato 31/2015. 

Custos operacionais contratados: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cf. cláusula sétima do 
contrato 31/2015, em 12 (doze) parcelas de R$ 3.333,33 
(três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). 

Data 	Limite 	da 	Prestação 	de 	Contas 	e 
Cláusula: 

60 	(sessenta) 	dias 	após 	o 	término 	da 	vigência 	do 
contrato, 	cf. 	letra 	"j", 	cláusula 	quarta 	do 	contrato 
31/2015. 

Data da Entrega da Prestação de Contas: Em 28/06/2016, cf. despacho fls. 160, vol. 01. 

Legislação aplicável: Lei n° 8666/93, Lei n° 8958/94, Decreto n° 7423/2010, 
preceitos do Direito Público, os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

Reorçamentação: Prevista 	na 	cláusula 	décima 	primeira 	do 	contrato 
31/2015. 

3.4 DADOS DO TERMO DE COOPERAÇÃO: 

N°. do termo de cooperação: Termo de Cooperação para Descentralização de Crédito 
n° 04/2015, de 25/02/2015. (fl.s 90 a 91, vol. 01). 

Entidade Descentralizadora: Fundo Nacional Antidrogas (Funad) (SNPSBD) 

Objeto: Promover 	capacitação 	na 	forma 	de 	extensão 
universitária, continuada, articulada e presencial, para 
atores governamentais e não-governamentais, envolvidos 
nas ações voltadas à prevenção, tratamento e reinserção 
social de usuários/familiares de crack, álcool e outras 
drogas. 

Previsão Orçamentária: 400.000,00 

Data da assinatura: Ausente. Ausente a assinatura do Secretário Nacional de 
Políticas sobre Drogas. 

Vigência: 12 (doze) meses 

4- DA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL 

Os documentos encaminhados inicialmente pela Fahucam, às fls. 233 a 784, foram analisados 
e emitidos o Relatório Parcial da Análise Preliminar de Prestação de Contas Final N° 004/2017, 
de 23/03/2017, às fls. 786 a 821. 

Consta às fls. 822 o Recibo de Documentos datado de 27/03/2017 Relatório Parcial da Análise 
Preliminar de Prestação de Contas Final N° 004/2017 que foi enviado para a Fahucam, 
conforme recibo datado de 27/03/2017, informando que: 
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Declaro que nessa data recebi o relatório 004/2017 de Análise Preliminar de Prestação de 
Contas, referente ao processo n° 23068.000946/2015-81 em nome da FUCAM, para 
apresentação de manifestação desta Fundação quanto aos apontamentos neles 
constantes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento do 
Relatório. 
Declaro ainda que tomei ciência nesse ato de que o silêncio da Fundação implicará no 
andamento do trâmite processual na forma em que o processo se encontra, o que pode vir 
a gerar multas ou devoluções de valores ao erário. 

Constam às fls. 823 a 826 o protocolado n° 23068.722064/2017-32 com memorando Fucam 
n° 019/2017 de 16/04/2017 solicitando prazo para resposta ao relatório preliminar, e o OF n° 
240/2017-DCC/PROAD/UFES de 20/04/2017 concedendo prorrogação do prazo em 20 (vinte 
dias) a partir da presente data. 

Constam às fls. 827 a 830 o protocolado n° 23068.728667/ 2017-48 com memorando Fucam 
n° 001/2017 PC FUCAM de 15/05/2017 solicitando prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias, 
a partir da data deste documento, para respostas ao relatório preliminar, e o OF N° 266/2017-
DCC/PROAD/UFES de 17/05/2017 concedendo prorrogação do prazo até o dia 15/06/2017. 

Considerando que até a data de 19/06/2017 não houve manifestação da Fucam em atender 
as recomendações contidas no Relatório da Análise Preliminar de Prestação de Contas 
Final N° 004/2017, de 23/03/2017, às fls. 786 a 821, fato que leva a elaboração desse 
Relatório da Análise Final de Prestação de Contas Final, com um resumo dos apontamos 
listados no Relatório da Análise Preliminar n° 004/2017 (fls. 786 a 821) que se segue. 

5- RESUMO DOS APONTAMENTOS 

Diante das informações constantes no processo, bem como da análise efetuada no Relatório n° 
004/2017 (fls. 786 a 821) da Análise Preliminar de Prestação de Contas Final, apresenta-se um 
resumo das apurações. 

Ausência da relação de Treinados/Capacitados, conforme Anexo XVIII da Resolução n° 
39/2014 - CUn. 

Ausência de assinatura do coordenador do curso, do coordenador pedagógico e 
assinatura de "p/" pelo coordenador Adjunto (Prof° Dr. Vitor Buaiz) ), fls. 41, 45, 49 e 
53 vol. 01. 

Ausência da cópia da ata da homologação do "ad referendum" do projeto pelo 
Departamento Proponente e Pelo Conselho Departamental ou Pró-reitoria competente: 

uadro 01 
Decisão do Departamento Proponente, 
nos 	projetos 	coordenados junto 	a 
Centros de Ensino: 

"... 	encaminhar ad referendum para as devidas 
providências o projeto...", 06/02/2015, fls. 02, vol. 
01. 

Decisão do Conselho departamental 
do 	Centro 	proponente 	e/ou 	pró- 
Reitoria competente: 

"A 	PROEX 	ad 	referendum 	do 	Conselho 
Departamental" em 12/02/2015, fls. 64, vol. 01. 

Os documentos comprobatórios da prestação de contas que constam no volume 02 e 
03, as folhas estão numeradas com o carimbo e assinatura da Fahucam. 
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Ausência da assinatura dos responsáveis no Relatório Final de Atividades apresentado 
à SENAD, bem como ausência da numeração de suas folhas, no vol. 01. 

Ausência da cópia da ata de aprovação do Relatório Final junto ao órgão colegiado que 
aprovou o projeto. 

Pagamentos realizados fora do prazo da vigência contratual, descritos a seguir, na 
data de 05/05/2015, o que contraria os incisos V e VI do artigo 52 da Portaria 
Interministerial CGU/MF/MP n° 507/2011: 

uadro 02 
DATA 

PAGTO 

CONTA 
UTILIZADA 

PAGTO 

Vlr total 
débito 

Rubrica 
5.1 

Rubrica 
5.3 

Rubrica 
5.4 

Rubrica 
5.5 

Rubrica 
5.5 

Rubrica 
5.5 

Rubrica 
5.5 

Rubrica 
5.5 

Rubrica 
5.6 

05 / 05/ 16 2310/003/581-0 18.048,00 2.688,00 1.440,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00 960,00 

Divergência na numeração das rubricas constantes na planilha de receitas e despesas 
anexa ao contrato n° 31/2015, fls. 141 a 142, vol. 01, em relação a numeração das 
rubricas informadas no demonstrativo das receitas realizadas e despesas executadas, 
fls. 235, vol. 02. 

- 9) Realização de despesas, descritas a seguir, extrapolando o valor previsto na planilha 
aprovada no projeto/contrato, bem como a execução de despesas sem previsão, 
todas sem a devida reorçamentação e aditivo ao contrato 031/2015. 

Quadro 03 
PREVISTO INCIAL NO CONTRATO, FLS. 141 a 142, Vol. 01 

Rubrica RECEITAS PREVISTO 
REORÇAM 
ENTADO 

INFORMADO 
COMO REALIZADO EXCEDENTE 

2 OUTRAS RECEITAS DO PROJETO (Rendimentos Aplicação 
Financeira) 0,00 20.589,43 20.589,43 

DESPESAS 

3.2.1 Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) 87.200,00 87.788,83 588,83 

3.2.6 INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) 17.440,00 17.858,74 418,74 

3.3.4 Bolsa de Extensão Nivel Superior (5xR$2.160,00 x 12 meses) 129.600,00 131.760,00 2.160,00 

5.13 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Juridica) 0,00 439,73 439,73 

5.14 Despesas Bancárias 0,00 28,50 28,50 

.10) Ausência da planilha de reorçamentação e do termo aditivo, referentes às receitas de 
aplicação financeira e inclusões de rubricas. 

Movimentação bancária sem identificação da origem e da aplicação dos recursos no 
valor de R$ 6.495,00 (seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais) a débito e de R$ 
9.495,99 a crédito, na conta CAIXA 0662/003/00000681-0. (item 4.3.21.) 

Ausência da autorização do ordenador de despesas nos pagamentos. (item 5.1.1, item 
5.1.2, item 5.2.1, item 5.2.2, item, 5.2.3, item, 5.2.4, item 5.2.5, item 6.1, item 6.2, 
item 6.4) 

Ausência da identificação do nome por completo ou aposição de carimbo identificador 
do fiscal, tendo o visto do fiscal do contrato a expressão "Atesto Pagamento",. (item 
5.1.1, item 5.1.2, item 5.2.1, item 5.2.2, item, 5.2.3, item, 5.2.4, item 5.2.5, item 6.1, 
item 6.2, item 6.4) 
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Ausência da identificação no corpo dos documentos fiscais com referência ao titulo e 
número do contrato. (item 5, item 6.1, item 6.2, item 6.4) 

Pagamentos de multa sobre INSS retido no valor de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e 
cinco centavos). (item 5.1.1) 

Pagamentos de ATM/MULTA e JUROS sobre INSS 20% no valor de R$ 741,48 
(setecentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos). (item 5.1.3) 

Pagamento a maior de INSS retido no valor de R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte 
centavos). (item 5.1.1) 

Ausência de documentos comprobatórios (Guias e sua autenticação e relatórios 
auxiliares) de ISSQN no valor de R$ 2.137,50 (dois mil cento e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). (item 5.1.1) 

Diferença no valor de R$ 2.202,55 (dois mil duzentos e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos) entre o valor informado como realizado e o valor apurado nos documentos 
presentes nos autos. (item 5.1.1) 

Ausência do relatório de viagem para comprovação do uso das diárias no valor de R$ 
2.187,20 (dois mil cento e oitenta e sete reais e vinte centavos). (item 5.1.2) 

Depósito em conta judicial do INSS 20% sobre RPA descritos a seguir: 

Quadro 04 
7.16 - INSS s/vinculo 20% rubricas 5.2 a 5.8 

FLS COMP FINALIDADE VLR ATM/MULTA E 
JUROS TOTAL Quitação Data 

736 a 741 ago/15 2305- GPS Patronal 4.372,00 741,48 5.113,48 Autenticação GPS 04/11/15 

742 a 745 dez/ 15 0181 - Guia Deposito Judicial 4.178,00 0,00 4.178,00 Autenticação Guia 30/12/15 

746 a 749 abr/ 16 0181 - Guia Deposito Judicial 8.567,26 0,00 8.567,26 Autenticação Guia 28/04/16 

TOTAL 17.117,26 741,48 17.858,74 

Pagamento de Bolsas de Pesquisa e Desenvolvimento Institucional sem incidência 
tributária e ausência de declaração de não infringência do limite constitucional, 
descritos a seguir. O projeto é informado como de Pesquisa extensão "Centro Regional 
de Referência sobre drogas do Espirito Santo: Uma Experiência Interinstitucional e 
Intersetorial Vitória e Vila Velha". 

uadro 05 
Bolsa de Pesquisa e Desenvolvimento Institucional 

Rubrica Descrita na Planilha Inicial Rubrica Descrita na Planilha Prestação 
Contas 

FINALIDADE DESCRITA NA SOLICITAÇÃO 
DE BOLSA DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO 

VALOR TOTAL 
PAGO - R$ 

3.3.1 - Bolsa de Ensino - Prol' Marluce 5.1 - Coordenação Geral - Prol" Marluce Coordenação Geral do CRR-ES 32.256,00 

3.3.2 - Bolsa de Ensino - Prol' Vitor 5.3 - Bolsa de Ensino - Prol' Vitor Coordenação Adjunta do CRR-ES 17.280,00 

3.3.3 - Bolsa de Ensino - Prof.̀  Clotilde 5.4 - Bolsa de Ensino - Prol' Clotilde 
Coordenação Pedagógica do CRR-ES e 

Coordenação da Equipe de Supervisão do 
CRR-ES 

25.920,00 

3.3.4 - Bolsa de Extensão de Nivel Superior 5.5 - Bolsa de Extensão de Nivel Superior Supervisão Pedagógica do CRR-ES 129.600,00 

3.3.5 - Bolsa de Extensão de Nivel Médio 5.6 - Bolsa de Extensão de Nivel Médio Monitoria do CRR-ES 11.520,00 

Total Pago 216.576,00 
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\ 23) Pagamento a maior no valor de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais) na 
rubrica 3.3.4 (eram previstas o pagamento de 12 (doze) bolsas e foi realizado o 
pagamento de 13 (treze) bolsas). (item 5.2.4) 

Ausência dos Termos de Doação emitido pela Fundação de Apoio e do Termo de 
Responsabilidade emitido pela Ufes com o respectivo número do Tombo pelo Patrimônio 
da Ufes do Material Permanente Adquirido. (item 6.1) 

Ausência de pesquisa de preços com 03 (três) orçamentos. (item 6.2, item 6.4) 

\26) Pagamento de despesa sem a sua realização na Rubrica Passagens no valor de R$ 
3.082,02 (três mil oitenta e dois reais e dois centavos). O contrato encerrou-se na data 
de 28/ 04/ 2016 e as passagens foram adquiridas para utilização nas datas de 
07/ 10/2016 e 12 / 10/2016. Ausência de justificativa da relação dessa despesa com o 
projeto. Ausência dos bilhetes de embarque quando do efetivo uso das passagens. 
Ausência de comprovação da participação no evento (tais como certificados ou 
declaração emitidos pela organização do evento). (item 6.2) 

Ausência de comprovação do Custo Operacional da Fundação em documentos, tais 
como Nota Fiscal de Serviços quando do repasse do projeto para a Fundação no valor 
de R$ 39.410,00 (trinta e nove mil quatrocentos e dez reais). Apropriação dos valores 
em desacordo com o disposto no contrato (o contrato previa apropriação em 12 (doze) 
parcelas e foi apropriado em duas parcelas no início do contrato). Ausência de 
apresentação de planilha de despesas calculada com base em critérios claramente 
definidos, conforme dispõe a cláusula sétima do contrato 031/2015. (item 6.3) 

Realização de despesas sem previsão na planilha de receitas e despesas, no valor de 
R$ 439,73 (quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos) na rubrica 
Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica), entretanto a despesa refere-se a gostos 
com Material de Consumo. O montante de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) 
apresentam documentos ilegíveis. 

Realização de despesas bancárias no valor de R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta 
centavos). (item 6.5) 

\ 30) Retirada indevida do valor de R$ 26.700,45 (vinte e seis mil setecentos reais e 
quarenta e cinco centavos) da conta corrente do projeto na data de 04/12/2015 e 
retorno desse valor para conta corrente do projeto na data de 23/02 / 2016. Se tal valor 
tivesse sido aplicado na conta poupança durante esse período produziria 
rendimentos no valor de R$ 359,44 (trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos). (item 6.5) 

31) Ressarcimento Ufes 3% realizado em 24/06/2015, fora da data prevista no item "b" 
da cláusula quarta do contrato 031/2015 previa a devolução em 48 (quarenta e oito) 
horas, o que seria na data de 10/06/2015 (visto que os recursos foram creditados na 
data de 08/06/2015, na conta bancária informada). (Item 4.1 e Item 7.1) 

11 - CONSIDERAÇÕES AO RELATÓRIO FINAL DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO CONSUNI 
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Os apontamentos informados no presente relatório foram realizados a partir da verificação, por 
amostragem, da documentação de prestação de contas apresentada pela FUCAM. Sugere-se 
encaminhar ao Conselho para deliberação quanto às informações expostas e justificativas 
apresentadas pela Fundação de Apoio. 

É o que se expõe em consideração a V.S .  

Atenciosamente, 

Vitória/ES, 22 de junho de 2017. 

Jaza 	geski Alves 
Tec ico jem Contabilidade/ Proad/ DCC 
SIAPE n° 2259000 
CRC-ES 006913/0-5 
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Despacho 

Ao Diretor do DCC: 

Considerando o que consta no presente processo, especialmente no Relatório n° 029/2017 
emitido pelo servidor Jazan Mageski Alves, às folhas 832 a 841, dos autos do processo 
23068.000946/2015-81, de Análise de Prestação de Contas do Contrato 031/2015, cujos recursos 
financeiros foram gerenciados pela FAHUCAM - Fundação de Apoio ao Hospital Universitário 
Cassiano Antônio de Moraes; 

Considerando que em 27/03/2017 o Relatório Preliminar de Análise de Prestação de Contas 
foi encaminhado à Fundação de Apoio, fls. 822; 

Considerando que o Ultimo prazo concedido para responder aos questionamentos do 
Relatório Preliminar de Análise de Prestação de Contas encerrou-se no dia 17/05/2017, 827 a 830; 

Considerando que até a data desse despacho não houve manifestação da Fundação de Apoio 
relativo ao encaminhamento das justificativas referente ao Relatório Preliminar de Análise de 
Prestação de Contas n° 004/2017, fls. 786 a 821; 

Considerando que consta às fls. 161 a 215 o Relatório Técnico de Cumprimento de Objeto; 

Considerando os apontamentos relativos à responsabilidade da Fundação de Apoio 
cabendo ao Conselho Universitário deliberar, s.m.j.:  

Se acata ou não o valor de R$ 39.410,00 (trinta e nove mil quatrocentos e dez reais) 
referente ao Custo Operacional conforme apontado no Relatório às fls. 812 a 814 e 
descrito no item 27 do Resumo dos Apontamentos, fls. 837; 

Quanto à devolução do valor de R$ 819,63 (oitocentos e dezenove reais e sessenta e 
nove reais e três centavos) relativos ao pagamento de juros e multa sobre impostos e 
despesas bancárias, conforme itens 15, 16, 17 e 29 dos Resumos dos Apontamentos fls. 
837; 

Quanto à devolução do valor de R$ 359,44 (trezentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e quatro) referentes à correção monetária do valor de R$ 26.700,45 retirados 
indevidamente da conta do projeto em 04/12/2015 e devolvidos em 23/02/2016, 
conforme descrito no item 30 do Resumo dos Apontamentos, fls. 837; 

Se cabe a devolução do valor de R$ 3.082,02 (três mil e oitenta e dois reais e dois 
centavos) referentes à compra de passagem utilizada em data posterior ao 
encerramento do contrato, conforme descrito no item 26 do Resumo dos 
Apontamentos, fls. 837; 

Se cabe a devolução do valor de R$ 2.187,20 (dois mil cento e oitenta e sete reais e 
vinte centavos) referentes à ausência do relatório de viagem e ausência de autorização 
do ordenador de despesa, conforme descrito no item 20 do Resumo dos Apontamentos, 
fls. 837; 

Se acata os valores apurados no item 20 do Resumo dos Apontamentos, fls. 837, a título 
de bolsa de Pesquisa e Desenvolvimento Institucional; 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
E.mail: dec.proad@ofes.br  - Tel: 27 - 4009-2769 
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Quanto à devolução do valor de R$ 17.117,26 (dezessete mil cento e dezessete reais e 
vinte e seis reais), após trânsito em julgado, relativos ao depósito judicial do INSS 20%, 
item 21, do Resumo dos Apontamentos, fls. 837; 

Quanto à devolução do valor de R$ 6.500,05 (seis mil quinhentos reais e cinco centavos) 
referentes à ausência de documentação comprobatória na prestação de contas, 
conforme descrito nos itens 18, 19 e 23 do Resumo dos Apontamentos, fls. 837; 

Quanto à aplicação de penalidade conforme consta no contrato 31/2015, cláusula 
décima segunda fls. 132, relativo às inadequações apresentadas no relatório e no 
Resumo dos Apontamentos fls. 837; 

Quanto à responsabilidade da Fundação de Apoio, no tocante à Aprovação ou 
Aprovação com Ressalva ou Reprovação da Prestação de Contas; 

Considerando os apontamentos relativos à responsabilidade do coordenador cabendo ao 
Conselho Universitário deliberar, s.m.j.: 

Quanto à responsabilidade do Coordenador, no tocante à Aprovação, Aprovação com 
Ressalva ou Reprovação da Prestação de Contas relativo a, s.m.j.: 

Ausência de Ata de Aprovação do Relatório Técnico de Cumprimento de Objeto; 

Ausência do Termo de Doação emitido pela Fundação de Apoio e do Termo de 
Responsabilidade emitido pela Ufes com o respectivo n° do tombo pelo Patrimônio 
da Ufes no valor de R$ 5.597,98 (cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e 
noventa e oito centavos) conforme apontado no quadro 21 às fls. 811 e item 24 do 
Resumo dos Apontamentos, fls. 840; 

Ausência dos documentos listados nos Dados Básicos da Instrução do Processo, fls. 
833 a 835; 

Sugere-se encaminhar os autos ao Conselho Universitário para deliberação da prestação de 
contas. 

Segue para sua apreciação e considerações, 

Em 26 de uno de 2017. 
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